PROJETO DE LEI Nº. 3, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2003

(do Vereador Reginaldo Martins da Silva)

ESTABELECE QUE AS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE OPERAM NO MUNICÍPIO FIXEM TABELAS DE ESCALAS CONSTANDO HORÁRIO E FREQÜÊNCIA DAS OPERAÇÕES DIÁRIAS

     Art. 1.º - As empresas de Transporte Coletivo que operam no município de Cordeirópolis, ficam obrigadas a afixarem no interior dos coletivos, nos pontos finais e nos terminais, tabelas constando freqüência de circulação da linha em que o coletivo esteja operando informando os horários de início, intervalos e términos das operações.

     Art. 2.º - Fica determinado também que as respectivas deverão ser fixadas em local que garante a informação ao usuário. 

     Art. 3.º - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias o Chefe do Executivo regulamentará a presente lei inclusive dispondo sobre sanções pelo seu não cumprimento.

     Art. 4.º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

     Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

     O presente projeto de lei que venho a apresentar tem como objetivo que as empresas de transporte coletivo do município mantenham os seus usuários e munícipes informados dos horários e itinerário das linhas para que o cidadão possa melhor usufruir deste serviço público antecipando e prevendo as suas obrigações e compromisso no dia a dia com mais segurança e confiabilidade nos horários. Por estes motivos e muitos outros é que venho apresentar esta propositura e pedir aos nobres colegas a aprovação da presente lei com o único intuito de facilitar a vida dos cidadãos cordeiropolenses.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2003. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR

